
 
 

 

 

Revoga as Deliberações Congregação/FEAGRI nº 160/2010 e 046/2014 

 
DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO/FEAGRI – 056/2016 

 
PESQUISADORES COLABORADORES 

 
 

A Congregação da Faculdade de Engenharia Agrícola, em sua 238ª Sessão Ordinária, 

realizada em 15/06/2016, aprovou as normas para credenciamento de Pesquisadores 

Colaboradores junto à Faculdade de Engenharia Agrícola, atendendo aos dispositivos da 

Deliberação CONSU-A-06/2006.  

 

Artigo 1º - Poderá solicitar o ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador, 

portadores do título de doutor outorgado pela Unicamp, por ela reconhecido ou de validade 

nacional, para o desenvolvimento, prioritariamente, de atividades de pesquisa, podendo também 

desenvolver atividades de ensino de graduação e/ou pós-graduação. 

§ 1º – Também poderão solicitar o ingresso no Programa pesquisadores em pós-

doutorado, estagiários, bolsistas e recém-doutores, desde que portadores do título de doutor, nos 

termos do caput deste artigo. 

§ 2 - Pesquisadores em pós-doutorado, que se enquadrem nos requisitos da Deliberação 

CONSU-A-002/2012 que dispõe sobre o Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado (PPPD), 

não devem ingressar neste Programa. 

§ 3º - Fica limitado a 2 (dois) o número de pesquisadores colaboradores sob a 

responsabilidade de cada docente. Supervisões adicionais poderão ser solicitadas, quando 

plenamente justificadas e submetidas às devidas instâncias para aprovação. 

§ 4º - Aprovado o pedido e o plano de trabalho será celebrado termo de adesão que, em 

função das atividades a serem desenvolvidas, terá vigência de dois anos, podendo ser renovado 

mediante a celebração de novo termo. 

 

Artigo 2o – A solicitação de credenciamento de Pesquisador Colaborador deverá ser 

entregue na Secretaria de Pesquisa, juntamente com a seguinte documentação: 

I. Documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço); 

II. Proposta de um professor do Quadro Docente ativo da Faculdade; 

III. Pedido de aceitação do interessado em permanecer nessas condições na Faculdade; 

IV. Prova de ser portador do título de doutor outorgado pela Unicamp, por ela 

reconhecido ou de validade nacional; 

V. Curriculum vitae (Plataforma Lattes); 

VI. Atividades de pesquisa: Detalhamento do projeto de pesquisa a ser desenvolvido, 

com cronograma, resultados esperados e relação dos equipamentos institucionais que 

serão usados para desenvolver o trabalho de pesquisa, com a respectiva 

disponibilidade ou informação quanto a projetos (aprovado-submetidos) para a 

aquisição. A expectativa dos resultados do projeto deve ser expressa em metas 

quantificáveis, seja como patente ou em termos de divulgação da pesquisa, esta 

última com obrigatoriedade da submissão de, no mínimo, 1 (um) artigo científico em 

co-autoria com o docente supervisor em Periódico A1, A2, B1 e B2 nas Ciências 

Agrárias I.  



 
 

 

 

VII. Atividades de Ensino: identificação das disciplinas nas quais irá participar, com 

detalhamento das atividades a serem desenvolvidas em cada uma e carga horária a 

ser-lhe atribuída. 

 

Artigo 3º - Os docentes aposentados pela Unicamp estão dispensados de comprovar o 

requisito contido no inciso IV do Artigo 2º da presente deliberação.  

 

Artigo 4º – Caso o Plano de Atividades contemple, excepcionalmente, atividades de 

ensino ou extensão, a solicitação deverá ser submetida à avaliação das respectivas Comissões 

Permanentes da Faculdade pela Secretaria de Pesquisa. 

 

Artigo 5º - A Comissão de Pesquisa fará análise das atividades de pesquisa conforme 

descrito no artigo 2º e emitirá parecer, considerando a relação da proposta com as linhas de 

pesquisa existentes na Faculdade.  

 

Artigo 6º - A Secretaria de Pesquisa encaminhará o parecer para o Conselho Integrado 

para manifestação, com base em critérios previamente elaborados pelas respectivas Comissões 

Permanentes. (juntei o parágrafo único) 

 

Artigo 7º – Após a análise das respectivas Comissões Permanentes e do Conselho 

Integrado, a solicitação deverá ser submetida à Congregação da FEAGRI para deliberação, pela 

Secretaria de Pesquisa. 

 

Parágrafo Único – A não aprovação do credenciamento do interessado por qualquer uma 

das Comissões Permanentes, não inviabiliza a análise da solicitação pela Congregação. 

 

Artigo 8º - Ao término do período de credenciamento, o Pesquisador Colaborador deverá 

entregar, na Secretaria de Pesquisa, Relatório das Atividades desenvolvidas no período. O 

Relatório deve conter a anuência do Supervisor. Após conferência, a Secretaria de Pesquisa 

encaminhará a documentação para avaliação da Comissão de Pesquisa e demais Comissões, 

quando necessário, e ao Conselho Integrado que acolheu a solicitação para manifestação. O 

Relatório deve detalhar, exclusivamente, as atividades desenvolvidas no Projeto de Pesquisa 

proposto para o credenciamento, bem como deve conter somente o conjunto da Produção 

Científica submetida, aceita ou publicada, realizada em coautoria com o supervisor (obrigatório) 

e com os demais servidores (docentes e não docentes) e/ou corpo discente da FEAGRI, anexando 

a folha de rosto dos artigos submetidos ou publicados. 

§ 1º - Caso haja interesse na renovação por mais um período, o Relatório de Atividades 

deverá ser acompanhado de novo Plano de Atividades, elaborado de acordo com os incisos V do 

Artigo 2º. 

§ 2º - A renovação do credenciamento fica condicionada à aprovação do Relatório de 

Atividades pela Congregação. 

 

Artigo 9º - Aprovado o credenciamento pela Congregação, a Seção Administrativa da 

FEAGRI providenciará a elaboração do Termo de Adesão para assinatura do Diretor e submissão 

à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do CONSU.  

 



 
 

 

 

Parágrafo Único – Será considerada a data de aprovação da Congregação para fins de 

ingresso e renovação do credenciamento do Pesquisador Colaborador junto à Faculdade.  

 

Artigo 10º – O Pesquisador Colaborador receberá identificação própria concedida pela 

DGRH, garantindo-lhe acesso às bibliotecas e uso de instalações.  

 

Artigo 11º - O Pesquisador Colaborador se comprometerá a citar a Faculdade de 

Engenharia Agrícola da Unicamp como endereço principal em toda e qualquer produção 

científica resultante de suas atividades na Faculdade, inclusive painéis em congressos nacionais 

ou internacionais.  

 

Artigo 12º - Toda e qualquer produção técnica ou científica resultante do plano de 

atividades do interessado deverá mencionar sua condição de Pesquisador Colaborador na 

Faculdade e será de propriedade da Universidade Estadual de Campinas, respeitando Portaria 

Interna FEAGRI/DIR-10/2006. 

 

Artigo 13º - A declaração de atividades a que o Pesquisador Colaborador faz jus após o 

encerramento de suas atividades será emitida pela Seção Administrativa da FEAGRI, nos termos 

da Deliberação CONSU-A-06/06.  

 

Artigo 14º – Os casos omissos serão tratados nas esferas de competência da Unidade, em 

consonância com disposições legais existentes na Universidade.   

 

Artigo 15º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

Deliberações Congregação/FEAGRI-160/2010 e 46/2014. 

 

 

FEAGRI , 15/06/2016. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Angel Pontin Garcia 

Diretor Associado 

Faculdade de Engenharia Agrícola 


